
70 – São Paulo, 128 (9) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 13 de janeiro de 2018

* Objeto: Acesso a estrada localizado a seguir:
Estrada: SP.139
Trecho: Registro/Sete Barras
Km.: 02+400 m, lado direito;
* Prazo: A presente Autorização é concedida a titulo precá-

rio, por 90 (Noventa) dias e podendo ser renovada por mais 90 
(noventa) e poderá ser cancelada pelo DER em qualquer tempo 
e de acordo com as suas conveniências independentemente de 
compensação ou indenização de qualquer espécie, mediante 
simples notificação a interessada, podendo o DER indicar local 
para a construção de outro acesso;

* Data de Assinatura: 10-01-2018.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Convênio
4º Termo Aditivo
Convênio 2014CV00055
Processo SC/117724/2013
Partícipes:
1º Convenente - SECRETARIA DA CULTURA
2º Convenente - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Objeto: Celebração do 4º termo aditivo ao convênio visando 

à transferência de recursos financeiros estaduais para execução 
de obras de implantação da Pinacoteca Municipal, objetivando 
a prorrogação do prazo de vigência do ajuste e replanilhamento 
de serviços.

Modalidade: Convênio
Valor Inicial: R$ 152.746,84
Acréscimo de valor: Não houve
Supressão de valor: Não houve
Valor atual do Convênio (aditado no 2º TA): R$ 204.506,24
Unidade Gestora: 120101
Programa de Trabalho: 13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 444051
Vigência: até 18-07-2018 (50 meses)
Parecer Jurídico: CJ/SC 148/2017 de 14-09-2017
Data de Assinatura do 4º TA: 11-01-2018
 Extrato - 6º Termo Aditivo
Convênio 2014Cv00007
Processo SC/77176/2013
Partícipes:
1º CONVENENTE - SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
2º CONVENENTE - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
Objeto: Celebração do 6º termo aditivo ao convênio que 

tem por objeto a “climatização e pequena reforma da Biblioteca 
Municipal”, visando à prorrogação do prazo de vigência do 
ajuste e do replanilhamento de serviços, sem alteração do valor.

Modalidade: Convênio
Valor Inicial: R$ 99.586,13
Valor atual do Convênio (aditado no 3º TA): R$ 239.789,85
Unidade Gestora: 120101
Programa de Trabalho: 13.392.1201.5706.0000
Natureza das Despesas: 444051
Vigência: 49 meses - até 21-04-2018
Parecer Jurídico: CJ/SC 139/2017 de 23-08-2017
Data de Assinatura do 5º TA: 11-01-2018

 FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA 
LATINA

 Extrato de Contrato
Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de 

Produtos, que entre si fazem a Contratante Identificada abaixo e 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Processo 295/2017
Contrato 9912313842
Contratante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS.
Objeto: Prestação pela ECT, de serviços e venda de produtos, 

que atendam às necessidades da contratante.
Valor (60 meses): R$ 150.000,00
Vigência: 60 meses a partir da assinatura
Data da Assinatura: 02-12-2017

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 UNIDADE DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

 Portaria do Diretor, de 05-01-2018
O Diretor da Escola Técnica Estadual Benedito Storani, nos 

termos do artigo 6º da Portaria CGEB, de 24-10-2012, publicada 
no D.O. de 25-10-2012, ANULA a matrícula e os atos escolares 
praticados por Patricia Emilene da Silveira, RG. 33.105.493-0 / 
SSP / SP, no curso de Técnico em Administração, realizado no 
período de 22-07-2016 a 26-12-2017, bem como os possíveis 
documentos emitidos em seu nome pela Etec Benedito Storani, 
devido à inautenticidade do documento escolar apresentado 
para matrícula no referido curso. (Portaria Etec 001)

 FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA

 DIRETORIA GERAL

 Portaria Famema 001/18, de 11-01-2018
O Diretor Geral da Faculdade de Medicina de Marília, obser-

vada a Lei Estadual 10.454, de 20-12-1999,
Considerando que se aproxima o período em que tradi-

cionalmente os alunos promovem eventos para recepção dos 
estudantes;

Considerando que tais eventos eventualmente, não bem 
conduzidos poderão ocasionar danos pessoais ou materiais à 
propriedade pública ou privada;

Considerando ser de bom alvitre e adoção de medidas 
preventivas;

Considerando, finalmente, as severas disposições regimen-
tais disciplinares.

DESIGNA os senhores abaixo mencionados para, sob a 
presidência do primeiro, comporem COMISSÃO DE RECEPÇÃO 
DOS ESTUDANTES para o ano de 2018.

Docentes: Antonio Carlos Siqueira Júnior; Carlos Alberto 
Lazarini; Cássia Regina Fernandes Biffe Peres; Cássia Regina 
Rodrigues Nunes; José Raphael de Moura Campos Montoro; 
Marcos Vinícius Muriano da Silva; Vivian Regina Affonso.

Discentes: Beatriz Castro Souza Capelanes; Bruna Mayara 
Rodrigues; Henrique Caetano Mingoranci Bassin; Isabella Bar-
bosa Borges; Mariana Magalhães Rodrigues; Thamires Miyako 
Ito Sigole.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

instalação de um Centro de Educação Ambiental. (Protocolo 
009584/07/DER/2017)

Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-
damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fls. 25/28), 
que adoto como razão de decidir, INDEFIRO o pedido formulado 
pela Sra. Sueli Gomes da Silva, de ressarcimento de despesas por 
danos causados ao veículo de marca VW/GOL, placas BSI-6325, 
decorrentes de acidente ocorrido em 06-09-2017, na SP 360, 
altura do km 83+500m, tendo em vista não existir prova do nexo 
de causalidade entre as alegações da interessada e a ação da 
Autarquia. (Protocolo 050033/07/DER/2017)

Diante dos elementos de instrução deste expediente, 
salientando-se o parecer emanado da consultoria jurídica PGE/
DER, fls. 29/36, com fundamento no art. 6º,§ 1º da DTM - SUP/
DER-012/2016, Dou Provimento ao recurso de fls.17, formulado 
por Iara Mont Alvão Guedes de Araújo e cancelo a cobrança dos 
danos causados à Autarquia. (Protocolo 054285/07/DER/2017)

Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-
damente o parecer da Consultoria Jurídica do DER (fls. 25/29), 
que adoto como razão de decidir, INDEFIRO o pedido formulado 
pelo Sr. Edenilson Gonçalves dos Santos, de ressarcimento de 
despesas por danos causados ao veículo de marca Fiat/Strada, 
placas FUU-4800, decorrentes de acidente ocorrido em 07-05-
2017 na SP 270, Rodovia Raposo Tavares sentido Paranapanema 
à Sorocaba, tendo em vista não existir prova do nexo de causa-
lidade entre as alegações do interessado e a ação da Autarquia. 
(Protocolo 027751/07/DER/2017)

Diante dos elementos de instrução constantes deste pro-
tocolo, notadamente as manifestações favoráveis da DR.14, 
fls.11/12, bem como da DA/DME, fls.14, nos termos da DTM/
SUP/DER-007-11/09/2013, AUTORIZO, à Prefeitura Municipal de 
Taiúva, a cessão de uso, a título gratuito, pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, de 01 (um) Rolo Compactador, marca Muller, inventário 
7327. (Protocolo 059684/07/DER/2017)

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Extrato de Contrato
Pregão Eletrônico 000246/39/3º/DR.07/2014 – Contratante: 

DER/SP – Contrato 19.249-1/2014 - Contratada: Lojas Milani 
Limitada - EPP – 3º Termo Aditivo e Modificativo 006/2018 – 
Data: 11-01-2018 – Objeto: Impressão e reprografia corporativa, 
por meio da disponibilidade de 01 equipamento multifuncional 
preto e branco, inventário e contabilização e devida manutenção 
e fornecimento de suprimentos (exceto papel), destinados à 
impressão e reprografia de documentos no âmbito da sétima 
Divisão Regional do DER, situada na Avenida Rui Barbosa, 2.325, 
Jardim Paulista, Assis (SP). Edital 0016/CQA.7/2014.- Manifes-
tação Jurídica: Parecer Referencial DTM-SUP/DER-008/16, de 
10-05-2016. – Autorização e Aprovação do Diretor da DR7 em 
10-01-2018, à fl. 478 do Pregão Eletrônico. – Adições e Modi-
ficações: Prazo: Prorrogação de prazo por mais 15  meses, de 
16-01-2018 a 15-04-2019, perfazendo com esta prorrogação o 
total de 60 meses. O valor estimado do presente aditamento é 
de R$ 8.433,75 para cobertura de 15 meses, sendo o valor de R$ 
6.465,88 para o exercício de 2018 e o valor de R$ 1.967,87 para 
o exercício de 2019, onerando o orçamento em sua classificação 
orçamentária 26.122.1605.6092.0400-33903915. Valor do Con-
trato: O valor do presente contrato passa a ser de R$ 31.412,64. 
Garantia: Não foi exigido da Contratada a prestação de garantia 
prevista no artigo 56 da Lei Federal 8.666/93 e sua alterações, 
conforme acordado na cláusula 18ª. Este é o 3º (terceiro) Termo 
Aditivo e Modificativo do contrato. Confirmações: Continuam 
em vigor as demais cláusulas do contrato que não colidam com 
o presente.

 DIVISÃO REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
 Extrato de Termo de Encerramento
T.E. 195/DER/2017. Contrato: 19.888-2/DER/2017. DISPEN-

SA DE LICITAÇÃO 025710/07/DER/2017 – 2º Vol. Contratante: 
DER. Contratada: MUCKSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
- ME. Objeto: Contratação emergencial objetivando a prestação 
de serviços de vigilância armada/segurança patrimonial, para as 
dependências da Residência de Conservação de São Joaquim da 
Barra - RC8.4. Finalidade: Encerramento do contrato por expi-
ração do prazo de vigência em 30-09-2017. Valor do contrato: 
R$ 37.433,26. Saldo Residual de R$ -0-. Data da assinatura: 
28-12-2017.

 Extrato de Termo de Encerramento
T.E. 194/DER/2017. Contrato: 19.889-4/DER/2017. DISPEN-

SA DE LICITAÇÃO 025702/07/DER/2017. Contratante: DER. 
Contratada: MUCKSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA - ME. 
Objeto: Contratação emergencial objetivando a prestação de 
serviços de vigilância armada/segurança patrimonial, para as 
dependências da Residência de Conservação de Franca - RC8.3. 
Finalidade: Encerramento do contrato por expiração do prazo de 
vigência em 30-09-2017. Valor do contrato: R$ 43.466,16. Saldo 
Residual de R$ -0-. Data da assinatura: 15-12-2017.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO PAULO
 Extrato
Tam 393/2017 - Data: 02-01-2018-Livro: 46 -Fls.1021/1022 

- Contrato 2014-19.463-3-Pregão Eletrônico 10-0070/DR10-
2014- CONTRATANTE-DER-CONTRATADA-EMPRESA TELEFÔNI-
CA BRASIL S/A. As referidas partes, CONSIDERANDO: a) Que 
em 25-11-2014 foi celebrado o contrato 2014-19.463-3 tendo 
por objeto a prestação de serviços contínuos de execução de 
serviço telefônico fixo comutado (STFC), contemplando tráfego 
local e longa distância nacional e internacional por meio de 
linhas individuais nas localidades administradas pelo DER/
DR.10-São Paulo-SP, com prestação de manutenção dos meios, 
nos termos das autorizações, permissões ou concessões outor-
gadas pela agência nacional de telecomunicações-ANATEL; b) 
Que a Cláusula II do referido instrumento ficou estabelecido 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços alocados, 
até o limite de 25% do avalor atualizado do contrato; c) Que 
a Contratada comprovou, perante o Contratante, que mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas à época 
do certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal 
8.666/1993; d) Que a supressão do contrato foi expressamente 
autorizada e justificada por escrito pela autoridade competente, 
conforme despacho exarado no Processo 01669/39/DR.10/2014; 
RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato 2014-19.463-3, 
nos termos do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666/1993, o que ora 
fazem nos termos a seguir expostos: CLÁUSULA PRIMEIRA – DA 
SUPRESSÃO, A supressão contratual é de 10% sendo inferior 
a 25% do valor atualizado do contrato, mantendo-se todas as 
demais condições pactuadas, por mutuo acordo entre as partes. 
O prazo de vigência contratual permanece de 15-06-2017 a 
14-09-2018. A referida supressão é a contar de 02-01-2018 
(data da assinatura do Termo de Aditamento); CLÁUSULA 
SEGUNDA – DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – o 
valor total estimado da presente supressão é de R$ 5.596,80; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO, o Valor do 
contrato passa a ser de R$ 163.515,00); CLAUSULA QUINTA – 
DA GARANTIA, a caução que se encontra depositada, garante a 
execução contratual, sem necessidade de revalidação por trata-
-se de supressão; ESCLARECIMENTO – Este é o 4º (quatro) TAM 
do contrato; CONFIRMAÇÃO – Continuam em vigor as demais 
cláusulas do Contrato, que não colidam com o presente.

 DIVISÃO REGIONAL DE SÃO VICENTE
 Extrato
Termo de Compromisso e de AutorizaçãO
* PROTOCOLO 060213-07/DER/2017;
* T.C.A: 2423/2018 – LIVRO 13 – FLS 23;
* Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, 

CNPJ.:46.374.500/0001-94; Representada pelo Sr. RICARDO 
TARDELLI, RG:6.303.394, CPF: 834.096.378-34

092501 2018PD00082 937,90
092501 2018PD00083 672,00
092501 2018PD00084 672,00
092501 2018PD00085 672,00
092501 2018PD00086 1.344,00
092501 2018PD00087 21.467,60
092501 2018PD00088 6.328,20
092501 2018PD00089 1.616,00
092501 2018PD00090 180,00
092501 2018PD00099 3.160,00
092501 2018PD00103 73,50
092501 2018PD00108 1.098,00
092501 2018PD00111 195,00
092501 2018PD00114 656,50
092501 2018PD00115 1.950,00
092501 2018PD00116 10.800,00
092501 2018PD00117 1.370,00
092501 2018PD00118 8.690,00
092501 2018PD00120 8.000,00
092501 2018PD00123 2.400,00
092501 2018PD00125 14.166,00
092501 2018PD00127 672,00
092501 2018PD00129 672,00
092501 2018PD00130 672,00
092501 2018PD00131 2.615,73
092501 2018PD00132 1.504,50
092501 2018PD00133 80,00
092501 2018PD00135 11.172,00
092501 2018PD00136 1.582,08
092501 2018PD00138 82,00
092501 2018PD00139 199,00
092501 2018PD00140 255,64
092501 2018PD00141 128,10
092501 2018PD00143 987,50
092501 2018PD00144 1.280,00
092501 2018PD00146 8.500,00
092501 2018PD00148 228,00
092501 2018PD00149 672,00
092501 2018PD00150 270,00
092501 2018PD00156 1.388,70
092501 2018PD00158 6.190,00
092501 2018PD00277 911,22
092501 2018PD00278 517,91
092501 2018PD00354 2.030,00
092501 2018PD00593 7.560,00

 Logística e Transportes
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Secretário de 12-01-2018
Autorizando, a abertura de acesso a estabelecimento 

comercial, do tipo posto de abastecimento e serviços, na Rodo-
via Elyeser Montenegro Magalhães- SP-463, km 53+777,57m, 
Zona Rural, lado esquerdo, no Município de Araçatuba, reque-
rida por ALFAMED - Administradora de Bens Imobiliários Ltda. 
– CNPJ 10.481.123/0001-45. (Processo 275787/01/DER/2016 1º 
e 2º vol. (SPDOC 25827/18))
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 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria Sup/Der-002, de 12-1-2018
Autorizando, o DER a receber, por doação e sem encargos, 

de pessoa jurídica, bens móveis que especifica. (1.2) (1.3)
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, de conformidade com o disposto 
no inciso V e alínea “c” do inciso XXVI do artigo 18 do Regu-
lamento Básico do DER, aprovado pelo Decreto 26.673, de 
28-01-1987, resolve:

Artigo 1º - Fica o Departamento de Estradas de Rodagem 
autorizado a receber por doação e sem encargos, da Conces-
sionária de Rodovias do Interior Paulista S/A - Intervias, CNPJ 
03.207.703/0001-83, 04 Radares Estáticos marca Laser Tech-
nology, modelo Truespeed S, no valor unitário de R$ 39.150,00:

Nº EQUIPAMENTO Nº DE SÉRIE

16.824 TJ005795
16.822 TJ005792
16.825 TJ005801
16.823 TJ005794

Artigo 2º - A Divisão de Equipamento e Patrimônio – DME 
– adotará as providências de caráter contábil e administrativo 
necessárias à incorporação patrimonial.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (referente ao Protocolo 065747/07/DER/2017)

 Despacho do Superintendente, de 12-1-2018
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
empresa Litoral Serviço de Escolta Eireli - ME, ficando os veículos 
abaixo relacionados, habilitados a prestar serviços de escolta, 
para o transporte de cargas indivisíveis e ou excedentes em peso 
e ou dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:
PLACAS MARCA MODELO
QHO-0580 FIAT UNO VIVACE 1.0
OWZ-5251 FIAT PALIO FIRE
OWZ-5253 FIAT PALIO FIRE

(Protocolo 064002/07/DER/2017)
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido pela 
empresa Litoral Serviço de Escolta Eireli - ME, ficando o veículo 
abaixo relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para 
o transporte de carga indivisíveis e ou excedentes em peso e ou 
dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:
PLACAS MARCA MODELO
QHO-0950 FIAT UNO VIVACE 1.0

(Protocolo 064845/07/DER/2017)
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico com-
petente da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto 
na Portaria SUP/DER-070-03/10/2012, defiro o pedido dirigido 
pela empresa MF Transportes e Serviços Ltda, ficando o veículo 
abaixo relacionado, habilitado a prestar serviços de escolta, para 
o transporte de carga indivisíveis e ou excedentes em peso e ou 
dimensões, quando em circulação nas rodovias estaduais:
PLACAS MARCA MODELO
FHU-4369 VOLKSWAGEN GOL 1.0 GIV

(Protocolo 067136/07/DER/2017)
Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-

damente a parecer emanado da Consultoria Jurídica PGE/
DER, fls. 29/36 com fundamento no art. 6º, § 1º da DTM–SUP/
DER-012/2016, NEGO PROVIMENTO ao recurso de fls. 17/18, 
formulado por José Carlos Simões, RG.3834.297-2 e mante-
nho a cobrança dos danos causados à Autarquia. (Protocolo 
044411/07/DER/2017)

Diante dos elementos de instrução deste protocolo, nota-
damente a autorização do Exmo. Sr. Governador, de fls. 78/79, 
ASSINO o Termo de Permissão de Uso 5/2017, em apenso, de 
área localizada na Avenida Paulo Horneaux de Moura, 101, lote 
14, quadra 100, pela Prefeitura Municipal de São Vicente, para 

Data: 21-11-2017
Vencimento: 20-11-2018
Valor: 6.170,31
Parecer Ajur 115/2017 Data: 05-11-2017
Termo de Retirratificação: 44/2017
Objeto: Ao Contrato 87/2014, Referente a Tecnologia da 

Informação para Possibilitar a Adequada Segurança e Continui-
dade dos Serviços de Ativos de Rede e Datacenter.

Contratada: Lgti Tecnologia da Informação Ltda
Data: 26-11-2017
Vencimento: 25-11-2018
Valor: 218.000,00
Parecer Ajur 116/2017 Data: 05-11-2017
Termo de Retirratificação: 46/2017
Objeto: Ao Contrato 90/2014, Referente a Serviços Técnicos 

de Manutenção Preventiva e Corretiva a Câmaras de Conser-
vação de Sangue e Incubadoras de Plaquetas da Marca Indrel.

Contratada: Total: Refrigeração Ltda Me
Data: 17-12-2017
Vencimento: 16-12-2018
Valor: 21.000,00
Parecer Ajur 119/2017 Data: 05-11-2017
Termo de Retirratificação: 47/2017
Objeto: Ao Contrato 71/2016, Referente a Serviços Técnicos 

de Manutenção Preventiva e Corretiva ao Equipamento de Irra-
diação de Bolsa de Sangue da Marca Best Theratronics Modelo 
Gammacell 3000 Série 0453, Patrimônio Fh 11314.

Contratada: Radion Eletronica Ltda
Data: 22-12-2017
Vencimento: 21-12-2018
Valor: 22.200,00
Parecer Ajur 120/2017 Data: 05-11-2017

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS - 
RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor Executivo da Faepa, de 11-1-
2018

Processo Faepa: 1583/2017.
Autorizo a dispensa de licitação para contratação de presta-

ção dos serviços de manutenção corretiva com troca de peças e 
mão de obra em um videogastroscópio marca Olympus, modelo 
GIF-Q150, serie 2417994, patrimônio Faepa - 16267, em uso 
no Centro de Endoscopia da Unidade Campus do HCFMRP-USP. 
A contratada para essa manutenção será a empresa Olympus 
Optical do Brasil Ltda, no valor total de R$ 23.362,86, em cará-
ter de exclusividade, com suporte no Inciso I, do artigo 24 do 
Regulamento de Licitação e Contrato da Faepa. A condição de 
pagamento será de 30 dias após o recebimento da nota fiscal 
pela Seção de Apoio Administrativo do CEC.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicado
Convite aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Botucatu – HCFMB, nos termos do Inciso I do artigo 5º do 
Decreto - 47.945/03, convida os órgãos públicos e entidades 
interessados em participar na condição de órgão participante, do 
Registro de Preços - 324/2017 - HCFMB, objetivando a aquisição 
futura e eventual de material médico-hospitalar (fio cirúrgico 
estéril 0, fio cirúrgico estéril 10-0, fio cirúrgico estéril 2-0, etc). 
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, 
através do Núcleo de Compras receberá a documentação e a 
intenção de participar do presente Registro de Preços até às 15h 
do dia 17-01-2018. As dúvidas poderão ser esclarecidas através 
do e-mail silvanamartins@fmb.unesp.br ou pelo telefone (14) 
3811-6086.

 Comunicado
Convite aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu – HCFMB, nos termos do Inciso I do artigo 5º do Decreto - 
47.945/03, convida os órgãos públicos e entidades interessados 
em participar na condição de órgão participante, do Registro de 
Preços - 330/2017 - HCFMB, objetivando a aquisição de (agulha 
hipodérmica, campo cirúrgico, cânula de traqueostomia, etc). O 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu, 
através do Núcleo de Compras receberá a documentação e a 
intenção de participar do presente Registro de Preços até às 
17h do dia 17-01-2018. As dúvidas poderão ser esclarecidas 
através do e-mail thiagoelias@fmb.unesp.br ou pelo telefone 
(14) 3811-6086.

 Comunicado
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-20, 
nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, que 
dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem obedi-
ência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades e, 
considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das PDS

PDS a serem pagas
092597
Data: 12-01-2018

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2018PD00034 359,70
092501 2018PD00035 411,75
092501 2018PD00036 513,00
092501 2018PD00037 1.047,66
092501 2018PD00038 790,34
092501 2018PD00039 672,00
092501 2018PD00040 672,00
092501 2018PD00041 553,00
092501 2018PD00042 553,00
092501 2018PD00043 533,00
092501 2018PD00044 533,00
092501 2018PD00045 533,00
092501 2018PD00046 533,00
092501 2018PD00047 533,00
092501 2018PD00048 10.560,00
092501 2018PD00049 171,68
092501 2018PD00050 865,20
092501 2018PD00051 1.823,20
092501 2018PD00052 6.402,40
092501 2018PD00053 10.261,40
092501 2018PD00054 1.066,00
092501 2018PD00055 533,00
092501 2018PD00056 533,00
092501 2018PD00057 533,00
092501 2018PD00058 533,00
092501 2018PD00059 533,00
092501 2018PD00071 220,80
092501 2018PD00072 1.028,50
092501 2018PD00073 613,36
092501 2018PD00074 79,60
092501 2018PD00075 850,00
092501 2018PD00076 850,00
092501 2018PD00077 850,00
092501 2018PD00078 850,00
092501 2018PD00079 850,00
092501 2018PD00080 850,00
092501 2018PD00081 850,00
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